
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/indiapora

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.809, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Remane ja  recursos  do
orçamento  vigente  de  2023,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.355/2022,
de 29/06/2022,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a contabilidade da prefeitura do

município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 020301 Departamento de Finanças e Tributação
Ficha:  86  –  28.843.0000.0004.0000  Encargos  Gerais  do  Município

1.100,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha: 283 – 12.364.0156.2046.0000 Ensino Superior 400,00
3.3.90.14.00 diárias – pessoal civil
Local:  021703  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente
Ficha: 368 – 08.243.0110.2064.0000 Defesa dos Direitos da Criança e

do Adolescente 2.700,00
3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 4.200,00
Reduções:
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha:  43  –  04.122.0045.2006.0000  Gestão  Político  Administrativa

1.100,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha:  262  –  12.361.0150.2044.0000  Ensino  Regular  de  Sete  a

Quatorze Anos 2.200,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA
Ficha: 300 – 12.365.0160.2048.0000 Assistência Educacional à Criança

de Zero a Seis Anos 900,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................... R$ 4.200,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas

impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.355/2022, de 29/06/2022) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.404/2022, de 06/12/2022), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  29 de
dezembro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 165/2022
Dispensa de Licitação nº 062/2022
Processo Licitatório nº 137/2022
Processo Administrativo nº 146/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado: JOÃO FRANCISCO VIEIRA MASTEGHIN

36237156895 43.006.415/0001-85
Valor  Total  do  Aditivo:  R$ 15.577,68 (quinze mil,

quinhentos e setenta e sete reais, sessenta e oito
centavos)

Sendo  o  Valor  Mensal  de:  R$  1.298,14  (um mil,
duzentos e noventa e oito reais e catorze centavos)

Assunto: 1º Termo Aditivo, referente ao contrato
assinado em 21 de dezembro de 2022.

Objeto: Prestação de Serviços de Apoio a Equipe
de Atenção Básica da Saúde no Aperfeiçoamento dos
Sistemas de  Informatização  do  Programa e-SUS e
Indicadores  do  Previne  Brasil,  para  capacitação,
orientação,  monitoramento  e  acompanhamento  da
Equipe.

Aditivo:  Prorroga  a  vigência  do  contrato  em
12(doze) meses, autoriza o reajuste do contrato em
≈3,85%, conforme o índice INPC (IBGE) - acumulado
pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o
art. 57 – II – § 2º e art. 65 – II – d), Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
regulamentações posteriores e Cláusula quarta do
Contrato.

Assinatura: 20/12/2023
Vencimento: 20/12/2024

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

1/
01

/2
02

4 
às

 1
7:

12
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
fb

0-
b8

0f
-3

17
a-

3f
ed



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 11 de janeiro de 2024 Ano IX | Edição nº 1544 Página 3 de 5

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

CARTA CONVITE Nº 027/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2023
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito

do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, na
forma da Lei e no uso de suas atribuições, etc....

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a
todos quantos interessar possa que examinando o processo
licitatório,  modalidade  CARTA  CONVITE  Nº  027/2023,
considerando  a  ATA  e  Relatór io  do  Agente  de
Contratação e sua equipe de Apoio e de acordo com o
Parecer Técnico Jurídico do Departamento Jurídico, onde
foi atestado por ambos as inconsistências da Licitação e em
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e
regulamentações,  bem como  o  Edital  e  instruções  nele
expedidas, então, “DECLARO FRACASSADA” a licitação
que  dispõe  sobre  o  seguinte  objeto:  Contratação  de
pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços
especializados  em  diagnóstico,  planejamento  e
gestão  de  recursos,  processos,  projetos  de
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  –  TIC,
abarcando  o  serv iço  de  Gerenc iando  de
Investimentos em Telecomunicações – TEM (Telecom
Expense  Management),  para  promover  maior
eficiência  nos  investimentos  em TIC,  desenvolvendo
estratégias  de  governança  e  o  planejamento,
viabilizando o aumento do nível de maturidade dos
processos de gestão em Tecnologia da Informação e
Comunicação e a entrega de recursos e benefícios à
Administração  Pública  e  sociedade,  por  não  haver
proposta  que  atendesse  o  Edital  e  demais  motivos
apontados no Relatório do Agente de Contratação e sua
equipe  de  Apoio  e  no  Parecer  Técnico  Jurídico  do
Departamento Jurídico.

Indiaporã-SP, 10 de janeiro 2024.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 1.540 – Ano IX – sexta-feira,

05 de janeiro de 2024 – página nº 4 – Seção: Licitações e
Contratos – Subseção: Contratos – referente ao Contrato
nº  001/2024  –  Contrato  de  Rateio  CISARF  nº
004/2024, que tem como objeto o Estabelecimento
de ações de saúde conjuntas entre os integrantes do
CISARF, que possibilitem, com fulcro no orçamento
aprovado  pela  Resolução  002  /2023,  ordenar  a
utilização dos recursos disponíveis e reforçar o papel
do município na elaboração e gestão da política de
saúde.

ONDE SE LÊ:

Contrato nº 002/2024
LEIA-SE:
Contrato nº 001/2024

...........................................................................................................
ERRATA

Na publicação da Edição nº 1.540 – Ano IX – sexta-feira,
05 de janeiro de 2024 – página nº 4 – Seção: Licitações e
Contratos – Subseção: Contratos – referente ao Contrato
nº 002/2024 – Dispensa de Licitação nº 047/2023 –
Processo  Licitatório  nº  151/2023  –  Processo
Administrativo nº 165/2023, que tem como objeto a
Contratação de Jornal Regional para publicação de
Atos  relacionados  a  Licitações  Públicas  desta
Municipalidade,  em atendimento  ao  Departamento
de Licitações e Contratos.

ONDE SE LÊ:
Contrato nº 001/2024
LEIA-SE:
Contrato nº 002/2024

...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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